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DECRETO Nº 2693/2021 

 

 "Regulamenta o Artigos 95 da Lei 

Complementar nº 31/2017, de 21 de 

Dezembro de 2016, que institui 

sistema eletrônico para apuração do 

Processo Administrativo Sanitário 

previsto no Código Sanitário 

Municipal." 

         

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso de suas atribuições legais e 
com base no artigo 111 da lei complementar n° 31/2017, de 21 de Dezembro de 
2016, regulamenta o artigo 95 e dá outras providencias  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituído o sistema eletrônico 1Doc para apuração do processo 
administrativo sanitário, bem como todas as suas movimentações, que passará 
a ser totalmente eletrônico, na forma de “Processo Administrativo Sanitário – 
PAS-e”.   
 
Parágrafo único: Nos casos que o autuado não possua acesso a internet ou 
tiver qualquer dificuldade de acesso, os mesmos poderão ser acompanhados 
pelo sistema de protocolo, da Prefeitura Municipal de Botuverá, situado na sala 
de atendimento ao cidadão. 
 
Art. 2° O cadastro no sistema 1Doc poderá ser feito diretamente pelo site 
www.botuvera.com.br, ou diretamente pelo link: 
https://botuvera.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, ou por intermédio do e-
mail: vigilancia@botuvera.sc.gov.br, para acesso ao processo administrativo 
sanitário eletrônico, PAS-e. 
 
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Botuverá, 07 de Abril de 2021. 
 
 

ALCIR MERIZIO 
Prefeito Municipal 
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